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Resumo: O acordo de Não Persecução Penal (ANPP), previsto no art. 28-A, do Código de Processo 
Penal, introduzido no ordenamento jurídico brasileiro através da Lei n° 13.964/2019, trata-se
de um novo instituto de direito penal negocial que visa mitigar a obrigatoriedade da ação 
penal pública baseada na orientação do princípio da intervenção mínima do direito pena. 
Contudo, a exigência de confissão como uma condição para a celebração do acordo entre o 
Ministério Público e o investimento gera controvérsias em razão de que poderia ser 
considerado equivalente a uma renúncia ao direito de silêncio e de não autoincriminação, 
reconhecido como um direito fundamental de acordo com o art. 5°, inciso LXIII da 
Constituição Federal. Além disso, outro aspecto controverso relacionado com a confissão 
prevista no ANPP ocorre em relação a sua possível utilização nas demais esferas jurídicas. 
Assim, o presente trabalho pretende analisa o estudo das possíveis implicações para o 
investimento em casa de aceitação da proposta do Acordo de Não Persecução Penal bem 
como aspectos relacionados a confissão e a sua constitucionalidade.
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